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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7'RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

ANO DE 2022

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PROCESSO REFERENTE A RPS n, OO9I2O22 _ 7O CENTRO DE GESTÃO,
CONTABTLTDADE E FINANÇAS DO EXERCITO, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

NOTAS DE EMPENHOS N" 2022N8

000077
(16722s) J67

INTERES

OM/SEÇAO: 7" CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXERCITO.

CREDOR: i CT-iX SU I ;1'II [: CONS LJ I.:IO RI A [1 ]'R IIINAIT'II JT'i' 11) I,I-DA

ASSI'NTO

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS QUE COMPÕEM O PROCESSO

Ord DOCUN,ÍENTO SITUAÇÀO

01 TERMO DEABERTURA.

02 .IUSTIFICATIVA

03 RPS

04 MAPA COMPARATIVO

05 RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS.

06 PROPOSTAS

07 NC

08 ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

09 RATTFTCAçÃO Oa aUTORIDADE SIJPERIOR.

l0 SICAF

l1 CNDT

12 CADIN

l3 CERTIDÕES CONSOLIDADAS (TCU. CNJ. CEIS)

t4 NE

15 TERMO DE ENCERRAMENTO

__-.1
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE

Aprovo o início do processo de inexigibilidade, em favor do (a) 7o Centro de Gestão.

Contabilidade e Finanças do Exército, com fulcro no art. 25o, daLei 8.666193 e com

base na provisão orçamentaria do (a) IEFEX - Secretaria de Economia e Finanças -SEF,

já descentralizada para o Curso de Gestão Completa e Eficiente do Patrimônio Público,
prestado pelo estabelecimento de ensino Consultre - Clonsultoria e Treinamento
[-tda, CNPJ: 36.003.67110001-53 , demandando a correta observância dos preceitos

iegais quc regem as contratações de serviços do Governo Federal.

2022NC0002 1 5

Í'e, PE, 03 de de 2422.

t,
FRAN - Cel

Comandante da va do Curado
DE

ND UGR PI VALORESFERA PTRES FONTE

28.693,351 t7t502 0150270035 339000 L67225 I1APFUNIEFS

NC
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
7'CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXERCITO

(Sv Fundos Reg 7" RM/1934)

JU STIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" NUP 64606.00068612022J16

INEXTGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0312022 - UASG 160225

JUSTIFICATIVA DA AOUISIÇÃO

A inscrição do militar em Curso de Gestão Completa e Eficiente do Patrimônio
Público, vislumbra proporcionar o conhecimento necessário para emprego na

contabilidade de gestão e conformidade nas UGV do 7" CGCFEx.
Face ao exposto, faz-se necessária a capacitação de pessoal, cujo treinamento es-

pecífico e de qualidade são prestados pelo estabelecimento de ensino Consultre - Con-
sultoria c Treinamento l,tda, CNP.I: 36.003.67110001-53.

Cabe destacar que a Consultrc * Consultoria e'l'reinamento l,tda, detém o

conhecimento particular e com notório saber, possuindo profissionais aptos e de elevada

qualificação para ministrar esse curso, enquadrando esta contratação na hipótese de

inexigibilidade prevista no artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13, inciso VI,
tudo da Lei no 8.666193, conforme comprovado nos autos.

Recife, PE, 03 de março de 2022

"l /alea

CISC ANDRADE IEL OR - Cel
Chefe do 7o de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército

U/)uo ú
FRAN JOSÉ DE - Cel

De acordo

Comandante Administrativa do Curado

i
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
7" CENTRO DE GESTÃO, CONTABTLIDADE E FrNANÇAS DO EXÉRCITO

(Sv Fundos Regional - 7" RM I 1934)

_ ]

NE 2ozz NE ocoo +? (lçrezs) RPS no 00912022 - 7" CGCFEx
(Nup: 64606.0006 8612022-16 )

v

Recife - PE,03 de março de2022.

DO: Chefe do 7" CGCFEx

PARA: Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

ANEXO: 2022NC000215, de 07FEV22 - DGO e SICAF

Nos termos do contido no Art. l3 da Port Min No 305, de 24Mai 95 - Instruções Gerais para

realização de Licitações no Comando do Exército (lG 12-02), solicito-vos providências junto ao

Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a contratação do serviço abaixo discriminado,
destinado às necessidades do 7" CGCFEx.

eíá*p tq(r't,'
ANDRADB

.§
q*r
{p

INEXIGIBILIDADT, DE LICITAÇÃO

Consultre - Consultoria c Trcinamento Ltda - CNP.I: 36.003.671/0001-53

NR
PEDIDO DISCRIMINAÇÃO DETALHADA UND QTD

PREÇO
uNr (R$)

VALOR
TOTAL

(Rs)

CATSER

0l

Curso de Gestão Completa e

Eficiente do Patrimônio Público

Militar: CAP AMERICO
ALEXANDRE RIBEIRO NETO

LInd 0l R$ 1.327,15 R$ 1.327,15 19321

TOTAL DO SUBITEM 48 R$ 1.327,15

R$ 1.327,15TOTAL DA REQUTSIÇÃO

Chefe do 7o CGCFEx
- Cel

-4
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Fonte utilizada
Local de
pesquisa

Data
Pesquisa

PREÇO
UNITÁRIO
ESTTMADO

RS

UNID QTDITEM ESPECIFICAÇÃO

1.327 ,15Und 0l

Consultre

- Consultoria e

Treinamento
Ltda, CNPJ:
36.003.671/000
l-53.

www.cons
ultre.com.

br

03/marl
2022I Curso de Gestão Completa e Eficiente do

Patrimônio Público

0l

Exceller
Capacitação
Eirele CNPJ:
22.106.747 tA001
-6'Í

www.excel
lergestaop
ublica.co

m.br

03/marl
2022 1.390,00

2 Curso de Gestão Completa e Eficiente do
Patrimônio Público

Und

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

MAPA COMPARATTVO DAS PESQUISAS DE PREçOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64606.000654/2022-1 1

I Em cuÍnprimento ao que prcscreve o Art. 4qE, §1', inciso VI, da Lei Federal n' 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, DECLARO, sob as penas

da lei, qu€ foi realizada pesquisa de preços, visando a aquisiçâo de Curso Completo de Execução Oçamentária e Financeira no STAFI/SIAFIWeb, a

serem utilizados, no âmbito da 7' Centro de Gestão, Contabilidade e Fina[ças do Exército, obtendo valor estitnado paÍa cada item, conforme descrito no
abaixo:

RPS no 0712022 - Almox/7o CGCFEx, de 02 MAR 22.... Pag. I de 12

(
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J Curso de Gestão Completa e Eficiente do
Patrimônio Público

Und 01

SilP
Eventos e

Treinamentos,
CNPJ:
28.787.023/00
01-07

www.silp.c
om.br

03/marl
2022

1.500,00

Pesquisa realizadano (Portal de C'ornpras tlo (iolcrno lictlcral: pesquisu publicada cnr rtridia cspcciali z"acla: sitios clctrônicos cspecializados ou r1c

ejomínio an'rplo; contratações similares dc trutros entes púhlicos ou pesquisa realiz-ada com os potenciais 1i;rnsçgdores)

I

2. METODOLOGIA UTILIZADA
a. Conforme informado no relatório.

3. ANEXOS:
-- Impressos dos resultados da consulta realizada na internet;
- Eimail, enviados aos fornecedores, solicitando cotação de preços;

- Cotação de Preços informada pela empresa Consultrc - Consultoria e'frcinamento l,ttla;
- Cotação de Preços informada pela empresa Exceller Capacitação; e

- Cotação de Preços informada pela empresa Silp Eventos e Treinamentos,

Recife-PE, 03 de março de 2022.

1
/

t\-9

DILSON v

Almoxarife do 7 CGCFEx

rô

RPS no 0712022 - Almox/7o CGCFEx, de 02 MAR 22. Pag.2 de 12
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
T"cENrRo DE GESII:i:,T]â.'J':I?'1T R#àlfis 

Do E*ERCIT.

RELATORIO DE PESOUISA DE PRECOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na Lei n" 8.666193 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrugão

Normativa n" 7312020 - SEGES/I\4E e suas alterações.

I.OBJETO:

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 03 de março de2022.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

(X)Média ()Mediana OMenorPreço OOutra:
4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art.2o

da IN 05/2014-SLTI/MPOG:

( x ) IV - pesquisa com os fomecedores, desde que as datas das pesquisas não se

diferenciem mem mais de 180 (cento e oitenta) dias;

OBJETO rONúBCNDOR/PREGÃO DATA DO

oRÇAMENTO/PE
SQUISA

PREÇO
UNIT.

Curso de

Gestão Completa e

EÍlciente do
Patrimônio Público

Consultre * Consultoria
e 'freinamento l,tda, CNPJ:
36.003.67 1/000 1 -53.
www.consultre.com.br

03 mar 2022 R$ 1.327,15

Curso de

Gestão Completa e

Eficiente do
Patrimônio Público

Exceller Capacitação
Eirele CNPJ: 22 106.74710001-

ot
www.excellergestaop u blica.com.

br

03 mar 2022 R$ 1.390,00

Curso de

Gestão Completa e

Eficiente do
Patrimônio Público

Silp Evcntos c

Treinamentos, CNPJ:
28.lrtT 0l,il(x)0I-07

www.silp.com.br

03 mar 2022

I

R$ 1.500,00

5. ANÁLISE DA PESQUISA fr
ll l)\ n" {}8'l()22 A lnrox,'7" ('( i( t:}:r. de 02 lnar ll ....I)ag. I de 3

ortl



I

, {nO, análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas

priorizado o inciso I como fonte de consulta chegou-se ao:

as discrepâncias, tendo sido

6. ANEXOS

- Relatório do pesquisa de preçojunto com os fornecedores.

Recife - PE, 03 de março de 2022.

\ (

VASCONCELOS - I" en

pela Pesquisa de Preços

PREÇO DE REFERENCIAOB.IETO

1 .405,71

Curso de Gestão Completa e Eficiente
do Patrimônio Público

ll. l)li n'' {)lt 2022 Alrnor.i 7" ('GCl'}:x. de 0l rnar 21... ..l'}ag. 2 de 3
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INVESTIMENTO DA PROPOSTA N" 4224

Descrição

Participação no curso a distância "Gestão Completa e Eficiente
do Patrimônio Público", ministrado por meio de vídeo-aulas
gravadas, fragmentadas, com estudo dirigido em qualidade
FullHD,
lncluso: Acesso pelo período de 30 dias ao programa online,
que será ministrado por meio de vídeoaulas gravadas em
qualidade FullHD; Certificado digital; Material didático no formato
digital; Senha de acesso integral e exclusivo ao Ambiente Virtual
de Aprendizagem (AVA) da Consultre para assistir as videoaulas
e consulta aos materiais didáticos; Suporte técnico da Equipe
Consultre.

30h

Valor Total

INEX'G'B'I.IDADE:

A justtficoüva legol pora contratação dos treinamentos pode ser verificoda na conjugação do ort. 25, inciso ll e
porágrafo 1" (lnexigibilidode por notória upeciolizoção), com ort. 73, inciso Vl (Controtoçoo de serviços

técnicos relaüvos ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal), da Lei 8.óóó/93, Para iusüficar o preço da

contratoção, dispomos de documentos de outros controtos firmados que asseguram a coerêncio e a
razoabilidade do volor de ínvesümento apresentado nessa carta reseNa, em conformidade com a Orientaçõo

do AGIJ no 77/2N9 e Acórdão doTCU n' 7.705/2007 - Plenário.

EFETTVAçÃO DA CONTRATAçÃO

Após análise e aprovação da proposta, a contratação será efetivada por meio da confirmação feita
pela instituição contratante à Consultre e posterior envio da nota de empenho, autorização de
serviço/fornecimento ou similar.

O pagamento deverá ser realizado, ao final do serviço prestado, em nome de CONSUITRE -
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA (CNPJ 36.003.671/0001-53), através de boleto bancário,

depósito, DOC ou ordem bancária na seguinte conta:

o BANCO DO BRASIL:Agência 7240-8 | Conta Corrente: 105.895-9

1

Plano:
FullHD

Essencial

Unitário
Carga

Horária

Aplicar Desconto 5%

R$ 1.327,15

R$ 1.397

R$1.327,15



c(. €Oil§ULTRE
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DADOS CADASTRAIS DA CONSULTRE

Razão Social: CONSULTRE - CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

Endereço: Av. Champagnat, ó45, Ed. Palmares, 3o andar - Centro - 29.700-OtL - Vila Velha, Espírito
Santo

CN PJ: 3ó.003 .67 7/0007-53
lnsc. Estadual: lsento
I nsc. M unicip al: 24.687 -0

Ce rtidões : r r_l r i:',.--,.i:l:*..i1::lt ::::*lt._LL-,, .,,,:.,-,.,..

Telefone: (27) 3340-0122 / (271 9 8779-7775 (WhatsApp)
Site: .' .',,' ,.'rr',iri1it,.1 i)iri iri - E-mail: consultre@consultre.com.br
*Estomos cadastrados no SICAFI

VALIDADE DA PROPOSTA

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias após a data de emissão.

Fit rt
Diretor de Educação a Distância



03t0312022 09:0a

,í

GESTÃO EFICIENTE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - EXCEIIET

q * f1 STAfi Hf } il I mI}-lT§, DO
\T-ffiIMOhI I{} PLJBLICÜ

HNME TOdOS OS CUTSOS GESTÀO EFICIENTE DO PATRIMONIO PUBLICO

GESTÃO E,FICIENTE, DO PATRIMÔNIO PUBLICO

., t

RICARDO BULGARI R$1.39ü,00

Fale com um Consultor
agora!!!

https://excellergestaopublica.com. br/courses/gestao-eÍiciente-do-patrimonio-publico/

GelButton
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Apresentaçáo

GESTÃO EFICIENTE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - EXCEIIET

Parestrante H $1 . 39 0, 0 il

Controlar os bens patrimoniais sob sua responsabilidadt

Desempenhar a correta gestão destes bens;

A gestão patrimonial corresponde a um conjunto de metodologias que auxiliam

no correto controle, estruturação e administração dos bens de uma instituição,

sejam eles ativos e/ou passivos. Isso é fundamental para a contabilidade do

empreendimento e para a prestação de informações aos orgãos responsáveis pela

fiscalização das organizações. os dados obtidos com esses procedimentos

também são de extrema importância em açoes de desfazimento de ativos' devido

obsolescência ou desinteresse/desnecessidade na continuidade do uso'

Para atuar nessa área, o profissional necessita de conhecimentos específicos

sobre procedimentos administrativos, classificação de bens e gerenciamento' A

melhor forma de adquirir noçoes sobre esses assuntos é realizar uma capacitaçáo

em Gestáo Patrimonial. Participar de nosso curso é a maneira mais objetiva e

eficaz de resolver essa questão. com um conteúdo extremamente técnico e

abrangente, o participante, ao final do evento, será capaz de desenvolver todas

atividades necessárias a uma eficiente administraçáo do patrimônio do Órgáo

público em que atua.

Objetivo

capacitar os participantes a realizarem efetivo e eficaz gerenciamento do

patrimônio público, em especial no que diz respeito às boas práticas e a ética

profissional, em conformidade com os preceitos da Legislação em vigor e da

Jurisprudência do TCU e do TCE do estado onde se localiza a Instituição' o

Instrutor fará uso de exemplos práticos, com orientação para a formataçáo e a

elaboração de procedimentos internos de incorporação, uso, guarda, manutençáo

e desfazimento de bens pertencentes ao PatrimÔnio PÚblico'

Ao final do encontro, certamente, os servidores participantes terão adquirido

conhecimentos e habilidades Para:

Fale com um Consultor
agora!!!

https://exceilergestaopublica.com.br/courses/gestao-eÍiciente-do-patrimonio'publico/

6etButton

216
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Apredentação

GESTÃO EFICIENTE DO PATRIMÔNIO PUBLICO - EXCEIIET

Parestrante R $1 . 3 g 0, 0 Ü

'desde o ingresso de novos ativos até desfazimento e a baixa de bens

inservíveis;

Destacar a integraÇão necessária entre os setores de patrimÔnio e contabilidade

TNFORMAÇOES PARA O TREINANDO
EXCELLER TREINAMENTOS

IMPORTANTE

A justificativa legal para contratação dos treinamentos pode ser veriftcada na conjugaÇão do

art.25, inciso ll e parágrafo § 1o (lnexigência por notória especialização), com o art' 13,

inciso Vl (Contratação de serviços técnicos relativos ao treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal), da Lei 8.666/93.

coNDrçÕES GERAIS DE CONTRATAçÃO

Assegure sua participaÇão e colabore para a viabilização do evento, efetuando sua inscrição

com até 7 (sete) dias de antecedência. A Exceller Treinamentos confirmará a realização do

evento, no máximo com 5 (cinco) dias de antecedência à data de início do Evento. Aguarde

este prazo para tomar as providências necessárias para o seu comparecimento'

OBS.:

A inscrição será confrrmada somente após o envio da nota de empenho, ordem de serviço,

autorização ou outra forma de comprometimento. O pagamento antecipado, também

conftrma a inscrição.

CANCELAMENTO POR PARTE DO TREINANDO

O cancelamento da inscrição por parte do treinando poderá ser realizada com até 5

(cinco)dias úteis de antecedência à realização do evento; após este prazo não mais será

aceito o cancelamento da inscrição, mas poderá ser feita a substituição do participante por

outro ou ainda, caso a inscrição tenha sido paga, poderá ser solicitada uma carta de crédito

Fale comlm Consultor

no valor da mesma, o que dará direito à instituição contratante de enviar o inscrito (ou outro)

https://excellergestaopublica.com.br/courses/gestao-eficiente-do-patrimonio-publico/

GetButton

3/6



GESTÃO EFICIENTE DO PATRIMÔNIO PUBLICO - EXCEIIET03t0312022 09.04

' Apredentação Parestrante R $1 " 
3 g 0, 0 0 )L

t,AlrlrELAlYlEl!IV f\.rla rAítt É t |rl EaV,f laEü't

A Exceller Treinamentos reserva-se o direito de adiar ou cancelar o evento se houver

insuficiência de quórum ou por motivo operacional relevante obrigando-se, porém, a

comunicar tal fato com razoável antecedência aos inscritos

CENTRAL DE ATENDIMENTO

Tel.: (41)3039-6135

WhatsApp: (41) 98443-8662 (Geral)

contato@excellertreinamentos.com' br

(lurrfrarlillrt:: tGYQm

VOCÊ TAMBEM PODE GOSTAR

Fale com um Consultor
agora!!!
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https://excellergestaopublica.com. br/courses/gestao-eficiente-do-patrimonio-pu blico/

GetButton
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IILIIMOS CURSOS

GESTÃO EFICIENTE DO PATRIMÔNIO PUBLICO - EXCEIIET

Apretentação Parestrante R S1,3§ 0, t ü
( 0DICO DIr CONDUTA Il... CONTRATOS LICOS DII S

Graluito R$1.4Sü,0ü

.4. 
^,-T LJ

os

PR()fiR,,\MA DIl CÂPAill'ihÇA(] NÜ coDlcio DH COI§DIJ',IA I'' INTEGRTDÂDb'
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GESTAO E, FISCALIZA(]AO DE CONTRATOS PUBLICOS DE SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS

R$1.4§t),cjü

GESTAO DA CONTA VINCULADA E PAGAMENTO PELO FATO GERADOR-

TEORIA E PRATICA

írst.3{:ifi.0íl

PROJETOS EM BIM NAS OBRAS PUBLICAS

ii$1.3(}ü,tlu

C'ONCURSO PUBLICO E ELABORAÇAO DE EDITAIS

tlsl.{r30,ff0

ELABORA(IAO DA PLANILI{A DE CUSTOS E FORMA(IAO DE PREÇOS PARA

CONTRATOS TERCEIRIZADOS

R$r.4s{j,üÜ
Fale com um Consultor

agora!!!

AII

q

DÍ C0r{01[Â

r&rmmE4trrFü§!
, rÊhãsúlilr{-

t

https.//excellergestaopublica.com.br/courses/gestao-eficiente-do-patrimonio-publico/

GetButtcn

5/6

d

-tw{Euryr
tffiHnÍn



0310312022 09:04 GESTÃO EFICIENTE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - EXCEIIET /+f,ê
ApreSentação

I0DOS OS DIREiTOS RESERVADOS bg

Parestrante R $1 .3 g 0, 0 0 I

EXCÍ-I LEH GESTAO PUBLICA.
i.,,... rrhf

Fale com um Consultor
agora!!!
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Eventos
Treinariéntos

GESTÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO E

ATENDIMENTO AO SIADS

Apresentação

,.ri:,:,;:lf,.râ r]fi-r processo cJe cjisruptr.rra na Íorma de oferecer bens e serviços à sociedade, sejam

,,lL'rr; i,;) :irr,:a pú5lica ou privada ou aincla ;:roc.lutoreS, prestaciores de serviços Ou Í'lleSmO

f r",:ír1 iiijtlí,Ji)ri:::j - be ns puL:licos e privados.

O r:errário Lrrasileíro se modificou profundamente nas últimas <Juas décadas e o uso de

tccrroloctias, a capacidade cje respostas - qualidade, prazo e inovação.

flá ,r rrecessi,Jade c1o melhor emprego doE recursos financeiros públicos na aquisição de bens

i:al;irriciiiais, colocados a disposição do cidadão, com o devido controle e acuidade,

r>bl4rirvando rcsultaclos e benefícios inequívç:cos de curto, médio e longo prazos.

1á unra hoa e farta legislação a respeito cio Patrimônio Público, porém o fator mais importante

ccntili;a a ser a criação ou implantação de uma Gestão simples e eficiente do Patrimônio

Êúbiicci.

Cronograma

Realizado em janeiro

Carga horária: 2O horas

ONLINE/AO VIVO

§
i- 1...;. ., l. ;,il1l.;|q;,.;-;-,

https://silp.com. brl?courses=gestao-do-patrimonio-publico-e-atendimento-ao-siads 115
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i §/letodologia

r Público Alvo

r Conteúdo Programático

lncluso

, Material Didático: apostila PDF, com conteúdo expositivo do curso, enviado digitalmente

ao particiPante.

* Acesso à plataforma virtual de ensino durante o curso'

\-/ . Acompanhamento e interação entre professor e aluno em sala durante todo o treinamento.

. Certificado digital disponível no site da Silp

§ Concluído

Todas as informações sobre o curso

,l

lnformações sobre acesso e material de apoio 2 Lições 2Oh

Material de apoio e apostila do treinamento

§ Â5-.ostrla do treinamento

P Avalração do trernamento

C trutores

Nilton Cordoni Junior
https:/lsilp.com.br/?courses=gestao-do-patrimonio-publico-e-atendimento-ao-siads

§irtix* o arquiv* em FDF
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fventos
Ireínomentos

R$1.500

cESTÃo Do PATRIMôNto pUBltco E ATENDTMENTo Ao SIADS - Silp Eventos e Treinamentos

***** oro

O 2Cursos E OComentários I tg estudantes

sil
**** Oi:,

E OComentários I OEstudantesO 12 Cursos

GESTÃO DO PATRIMÔNIO PÚELICO

E ÂTENDIMENTO AO SIADS

Carga horária: 20hs

rÀ,tireaEtt

l{tlr,.* i'iÍr1,1&r lui{r

ft; Materiais

f;*rnprar

r-lnrrrparl illiar:

Adicíonar à lista de desejos

f ,in t

I

§

https://silp.com. brl?courses=gestao-do-patrimonio-publico-e-atendimento-ao-siads
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C-lontatos

'(41) 3527-77A3

(41) I 9151-s088

contato.0silp.com.br

Página inicial

Sobre a Silp

\_/ Capacitação

Semana Nacional

"& i , It^tr , :": §[C

Conferência dos Conselhos

Blog da Silp

Palestrantes

Curso ln Company

Curso compartilhado

Parceiros

Area do aluno

Política de Privacidade

Carrinho

Meu perfil

Lista de desejos

Política de Privacidade

,t 2021O SP Sistema lntegrado de Licitações Públicas Eireli ME CNPJ:

r3looo1-o7
: :,..r,^. i,: rr. i.1:,).-i ii,*ti,-..r1,:,,,

https://silp.com.brl?courses=gestao-do-patrimonio-publico-e-atendimento-ao-siads
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Ensino a Distância

Proposta n" 4224 | Data: 23/02/2022

Para: 7o Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército - 7" CGCFEx

Dilson Vasconselos - Almoxarifado 7" ICFEX
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A CONSULTRE . INSTITUCIONAL

Com mais de 30 anos de experiência, a Consultre é especializada no desenvolvimento de soluções

em Educação Corporativa dentro de mais de 10 áreas da Administração Pública.

O reconhecimento pelo mercado da seriedade, competência e excelência nas soluções

desenvolvidas pela Consultre legitima a sua notória especialização e alicerça a sua vasta experiência

na capacitação e desenvolvimento de pessoas, por meio de seus cursos e eventos realizados em

agenda aberta ou fechada (in company).

Como resultado do trabalho desenvolvido, a Consultre, além de ser uma das empresas mais

tradicionais do segmento, apresenta marcos expressivos em seu escopo de atuação, dentre eles:

Organizadora da Maratona das Contrataçoes Públicas, o maior encontro online

da área de Licitações e Contratos Administrativos, que capacitou, na última
edição do evento, mais de 9,5 mil agentes públicos;

Pioneirismo na capacitação a distância no setor público, com cardápio

diversificado de temas nas modalidades online ao vivo e EAD tradicional (vídeo

aulas gravadas);

Realização de uma das maiores e mais diversas agendas de capacitações
presenciais, reunindo variados temas, especialistas e públicos nas principais

cidades do Brasil;

Desenvolvimento de capacitações consolidadas e ministradas por especialistas
que vivenciam a prática do agente público, propiciando uma experiência

alinhada com a necessidade das instituiçóes.

Uma equipe completa de professores especialistas com experiência prática,

compartilhando conhecimento e insigths que facilitarão a sua aprendizagem.

MISSÃO: Compartilhar conhecimento e valores, contribuindo para o desenvolvimento humano,

visando a felicidade das pessoas, família e sociedade.

VISÃO: Ser uma empresa modelo em desenvolvimento humano, servindo à sociedade para a

construção de um mundo melhor.

VALORES: Foco na Felicidade - Espírito de Servir - Respeito ao Ser Humano -
Excelência -Transparência - Etica

&ü-*ry*"

ffier}*&
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+30 ANOS +80 MIL +5 MIL +3 MIL

de tradição e

credibilidade
pessoas

capacitadas

clientes
fídelizados

capacitações

realizadas

A CAPACITAçÃO EAD GRAVADO

A modalidade de capacitação ead gravado possibilita ao aluno uma flexibilidade de estudar onde e

quando quiser, no seu próprio ritmo de aprendizagem, tendo à sua disposição vídeo-aulas

fomentado para reflexões sobre os assuntos abordados que visam consolidar a teoria à prática, com

acesso fácil e rápido em qualquer dispositivo conectado à internet.

Como funciona a capacitação ead gravado da Consultre?

Após efetivada a inscrição, o aluno terá acesso ao AVA, com os recursos necessários para assistir as

aulas:

Celular quantas vezes quiser, de onde

estiver, 24h por dia.

prática o que ensinam.

', Materialdidáticodisponibilizadoem

formato digital para visualizar ou baixar.

'/ Certificado de conclusão reconhecido pelo

mercado com validação QRCode.

processo de aprendizagem do curso.
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Os cursos EAD Consultre são realizados a distância pela lnternet, onde o aluno receberá login e
senha por e-mail de acesso restrito, pessoal e intransferível, podendo assistir todas as vídeos-

aula e realizar as atividades pedagógicas propostas. É proibido ao aluno fornecer seu login e
senha para acesso de terceiros.
O curso estará disponível para o aluno dentro do prazo vigente de acesso, após sua matrícula,
podendo acessar 24horas por dia,7 dias da semana.

É de responsabilidade do aluno completar todo o treinamento durante o prazo vigente do

curso.
A nota fiscal é eletrônica e será emitida após a conclusão da capacitação.

Terá direito à certificado o aluno que concluir com todas as atividades obrigatórias do curso e

esüver com os procedimentos adequados na secretaria e poderá emitir o certificado na própria
plataforma AVA da Consultre.

É vedada a gravação, cópia ou reprodução, por qualquer meio ou mídia, dos vídeos das aulas e

do material didático disponibilizado. Todo o conteúdo do curso (textos, material didático ou

doutrinário) é de uso exclusivo da CONSULTRE - CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, com

todos os direitos dos respectivos autores reservados e protegidos pela Lei no 9.670/19981.

SUGESTÕES TÉCNICAS

Com o objetivo de assegurar a boa experiência do aluno no AVA - Ambiente Virtual de

Aprendizagem, sugerimos as seguintes especificaçoes técnicas:

o Acesso à lnternet, com velocidade de conexão a partir de 20MBps (de preferência por cabo);
. Computador desktop ou notebook com processador a partir de 3Ghz e 4GB de RAM;

o Utilização preferencial dos navegadores Google Chrome ou Firefox;
. Software de leitura de arquivos em formato PDF;

r Fones de ouvido ou caixa de som para assistir as vídeos-aula.

IMPORTANTE: Caso não seja possível atender a essas especificaçoes, a qualidade do processamento dos

vídeos do curso poderá ser comprometida.

Declaro para os devidos fins que Ii e concordo integralmente com o

Programa de Ensino a Distância.

1 SRRS[-. Lei no 9.ó10, de 19 de fevereiro de 1998. Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá

outras providências.
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CUR505 T LVTNT05 CONTÊÚDOS EXCLUSIVOS

CONSULTRE PLAYcÂpecrraçÃo

â Presencial Ao Vivo EAD ln Compaoy Webinários

:, Portal do Aluno -

Gestão Completa e Eficiente doPatrimônio Público
Uma visão prática e sistemática dos "Porquês"

Í? Como funciona este curso EAD?

Este curso e um Programa de Educação a Distância (EAD) ministrado por meio

de videoaulas fragmentados em módulos e topicos lineares, como um plano

de estudo em qualidade FULLHD, disponibilizadas exclusivamente no

Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da Consultre e com acesso fácil e

ráprdo em qualquer dispositivo conectado à internet.

o aluno, após a confirmação de sua matrícula, terá acesso imediato ao curso,

podendo acessar 24 horas por dia, 7 dias da semana, pelo período de 30 dias

corridos. É de responsabilidade do aluno completar todo o treinamento

durante o prazo vigente do curso.

Qual a proposta do curso?

O Curso abordará administração do patrimônio público, evidenciado as

diversas íases de gestão, que vào desde as intenções de incorporação até a

sua baixa, a exemplo da classificação correta da despesa, catalogação e

padronização de bens, Serenciamento do cotidiano, inventários, depreciação

e amortizaçào.

A:;:,:<lJ o video Ce iptesenlaçãp- do qu-rrucom a prolfêltlQ-&o-sso.

O que você vai aprender?

O aluno vai aprender todos os procedimentos que envolvem as áreas de

almoxarifado e patrimônio e o acúmulo de habilidades e competências que

propicie uma gestão profissional da área, com lastro tecnico-jurídico para

oÍopor rnovaçôes de gestão

"i\F
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f quem se destina?
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Pata o sertidor público afetos a área, taís como, ordenadores de despesas, pessoal do controle interno e externo,

servidores da área de almoxarifado, patrimônio e contabilidade, bem como escritórios de contabilidade que

prestam apoio à entes públicos.

Conteúdo do Curso

tr tvtÓouuo 1 - Noções de orçâmento Público e Despesa Pública

§l MODULo 2 - Administrâção De Materiais

ll MODULO 3 - Compras Públicas Sustentáveis

tr rrlÓouLo 4 - Padronização e catalogação como Ferramenta de Auxílio a contrâtação Pública

sl MODULo 5 - Formação de Recursos Patrimoniais

I MoDULo 6 - organização e Gestão do Patrimônio

g uÓouLo 7 - Desfazimento de Bens Móveis

g uÓOULO I - Desfazimento de Bens em ano Eleitoral

tr r'rtÓouLo 9 - stADs e REUsE.Gov

g tttÓouLo 10 - Empréstlmo de Bens Públicos

I MÓDULO 11 - Como Realizar um lnventário Eficaz seguindo às Normas

tr MóDULO 12 - Depreciação, Amortização, Exaustão, Reavaliação e Redução a Valor Recuperável

tr ti,tÓout-O l3 - Noções Básicas de Auditoria Governamental

§l MÓDULo 14 - seguros de Bens Móveis e lmóveis

g Móoulo sôNus



'.Quais habilidades você terá ao concluÉlo?

ta

!l Quebrar os paradigmas da gestão amadora.

El Desenvolver um raciocínio logico e sistêmico de gestão na área.

El Conjunto de soluçôes que poderão subsidiar decisões superiores para implementar inovações lastreadas em

normas.

!l Demonstrar atraves de casos práticos, suportado nos princípios que norteiam a administração pública e à luz

cjas normas pertinentes, as possibilidades de ousar e inovar na gestão de almoxarifado, material e patrimônio,

com informações que vão desde a classificação correta da despesa, os protocolos de recebimento, movimentação

e controle sobre os bens durante toda a sua vida útil, e o respectiva descarte ambientalmente correto, sem

esquecer na depreciação, amortização, reavaliação e redução à valor recuperável.

Professor

Paulo Eduardo Rosso Nelson

Consultor do Banco Mundial na área de catalogação e padronização de materials de consunro e

permanente. Gestor Patrimonial do ?)F/)TtÍRÍ21, e servidor do QPP desde 1993, atuando há 20 anos

como Gestor e Presidente de Comissões de trabalho na área. CPPP - Certificate Program in Public

procurement pelo Banco Mundial (cursando). Professor convidado do curso de pos-graduação em Gestão

pública da Universidade Estadual do Rio Grande do Norte. Professor/Tutor da Escola Superior do

Ministerio público da União. Administrador, graduado pela UFRN, pós-graduado em Administração

Judiciária pela Escola da Magistratura do Trabalho da Vigésima Primeira Região/Universidade Potiguar,

contâ com mais de 36 anos de experiência profissional na administração privada e pública. Como

instrutor, quer por intermédio de empresas especializadas, quer por contratação direta, já ministrou

cursos para Universidades Federais, Ministério Público Federal, Poder Judiciário Federal, PoderJudiciário

estaduais, Escolas da Magistratura, Academias de Policia Civil e Militar, lnstitutos Federais de Educação,

Escolas de Governos, Ministério Público estaduais, dentre outros.

nos
Comoartilhando
conJiecimento
e valores
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G(' CONSULTRE

Vila Velha/ES, 23 de fevereiro de2022

Para: 7o Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército - 7o CGCFEx

A/C : 1e Tenente Dilson Vasconselos

Declaração de prestação de serviços de Natureza Singular e

Justificativa para contratação por lnexigibilidade de licitação

Da Declaração

Declaramos para os devidos fins, que o curso "Gestão Completa e Eficiente do Patrimônio

Público" oferecido pela Consultre é de natureza singular, ou seja, que se trata de um curso,

cujo conteúdo programático se configura incomum devido à metodologia empregada e

conteúdo programático, Atestamos também a notória competência da Consultre que organiza

cursos há mais de 31 anos, tendo como especialização a Administração Pública com mais de

70 cursos abertos voltados exclusivamente para este público específico, com mais de 70.000

servidores capacítados.

Declaramos que o programa dos cursos da Consultre, carga horária e professores, são

oferecidos em caráter de exclusividade, não sendo possível sua equiparação no mercado por

meio de preço, por questões de variáveis intangíveis como credibilidade e competência da

empresa que oferecerá o curso, experiência do professor, carga horária e conforto,

proporcionando ao cliente um resultado superior no aprendizado, incomparável no mercado.

Da Justificativa

Da NotoriCI especialização do Professor

O professor que ministrará o curso é "Paulo Eduardo Rosso Nelson", que apresenta notória

especialização, comprovada pela sua experiência profissional e didática, conforme síntese

curricular que segue:

Consultor do Banco Mundial na área de catalogação e padronização de materiais de consumo

e permanente. Gestor Patrimonial do PJFI)Í|TRT21, e servidor do QPP desde 1993, atuando

há 20 anos como Gestor e Presidente de Comissões de trabalho na área. CPPP - Certificate

program in public procurement pelo Banco Mundial (cursando). Professor convidado do curso

de pós-graduação em Gestão Pública da Universidade Estadual do Rio Grande do Norte.

professor/Tutor da Escola Superior do Ministério Público da União. Administrador, graduado

pela UFRN, pós-graduado em Administração Judiciária pela Escola da Magistratura do

Trabalho da Vigésima primeira Região/Universidade Potiguar, conta com mais de 36 anos de

experiência profissional na administração privada e pública. Como instrutor, quer por

intermédio de empresas especializadas, quer por contratação direta, já ministrou cursos para

Universidades Federais, Ministério público Federal, Poder Judiciário Federal, Poder Judiciário

CONSULTRE' Cursos parâAdministÍaçàoPtiblic'â I
Av. Clrampâgnât. 645. Sl 5O2, Ed. PalmaÍss " CsnlÍo ' Vilâ VslhalEs - CEP 29100-011 :

www.congullre.com.bí - 27 334a 01?;2 :
@I su;irter]ü lll@GÁ



çÁ
CONSULTRE

estaduais, Escolas da Magistratura, Academias de Polícia Civil e Mílitar, lnstitutos Federais de

Educação, Escolas de Governos, Ministério Público estaduais, dentre outros.

Da Campetência do organizodora Consultre

A CONSULTRE é uma empresa especializada em Capacitação e Desenvolvimento de pessoas,

atuando há mais de 3L anos, como agente multiplicador de conhecimentos, por meio de

cursos e seminários, tendo como diferencial a excelência na qualidade de sua equipe de

professores, atendimento e logística.

Com sede no Espírito Santo, atua fortemente nos mercados do Sudeste, Sul e Nordeste com

cursos abertos realizados em hotéis que oferecem completa infra-estrutura, e em todo

território nacional com treinamentos in-company adaptados às necessidades específicas do

cliente.

Dentro de sua programação oferece um relação de mais de 70 cursos que atende as mais

diversas áreas da Administração Pública, como:

o Jurídico, Licitação, Contratos, Convênios

o Processo Disciplinar
o Finanças Públicas

o Comunicação e Eventos

o Logistica e Patrimônio
o Gestão de Pessoas (RH) e Legislação de Pessoal

o Documentos Públicos

o Engenharia, Licitação e Contratos de Obras

o Tecnologia da lnformação
. Serviços Gerais

o Gestão,Gerencial,Secretariado,Administrativo
. Ambiental

Hoje, com mais de 5.000 cursos realizados para mais de 70,000 pessoas, a CONSULTRE se

destaca como referência nacional em treinamentos voltados para a administração pública.

Com o objetivo de sempre manter a excelência nos serviços prestados, a Consultre participou

no ano de 2013 do programa "PAEX - Parceiros para Excelência", de autoria da Fundação Dom

Cabral, instituição de ensino consagrada no mercado nacional e internacional de educação,

em que consiste em uma assessoria contínua para melhorias relacionadas às pessoas,

processos e qualidade dos produtos oferecidos aos nossos clientes.

A Consultre tem comprometimento com a felicidade de seus clientes, que vai além de realizar

eventos. Sua cultura voltada à espiritualidade é vivenciada de forma que toda equipe realiza o

trabalho com o mesmo objetivo: servir e fazer o próximo feliz'

CONSULTRE - Çursos para Administraçáo Públicâ :
Av. champagnat. 645. Sl 5O2. Ed Palmares ' centÍo ' vrls velhalEs ' CEP 291 0O'O1 1 :

wwu.congultre.com.bÍ. 27 33«) 0122 :
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Missão

Compartilhar conhecimento e valores, contribuindo para o desenvolvimento humano,
visando a felicidade das pessoas, família e sociedade.

de c.{ d dr- [dn (Dhor.] &m ((*íd ComrLl)
Íilipe ((ríror d! Íl a EÊôtor) e lGllm (G.§dr d. Pêffi a Fh&ç.r)

Dos Clientes da Consultre

Compromisso, competência, qualidade e excelência são valores priorizados pela CONSULTRE,

reconhecidos pelos seus mais de 5.000 clientes ativos, em sua maioria instituições públicas.

Dentre os clientes, destacamos alguns

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAíBA

o DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS - DPC

r PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

O CBTU - CIA. BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - SUPERINTENDÊNCIA

o POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-PMERJ

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 139 REGIÃO - PB

r UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

O SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE

r SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - STM

. SEC. DE ESTADO DA SAUDE

O SEC. DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ - SEFA

. AGÊNCIA NAC. DO PETRÓLEO, GÁS NAT. E BIOCOMBUSTíVEIS-ANP

r BNDES - BANCO NACIONAL DESENV' ECONÔMICO E SOCIAL

o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - TRE/ SP

O INST. FED. DE EDUC. CIENCIA E TECN. DE AL - CAMPUS JATIÚCA

. AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS

o INST. FED. DE EDUC' CIENCIA E TECN. DO PIAUI

e SEC. DE ESTADO DA SAUDE DO ACRE

. CÂIVIRRR VEREADORES DE JOINVILLE

o SEC. DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA

. SEC. DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA. SESAP

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE

O FUNDO ÚruICO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RIOPREVIDENCIA

Da Equipe de instrutores

CONSULTRE - Cursos para AdministraÇào Pública i
Av Chàmpagnat.645, Sl 5O2. Ed PalmaÍ§§ " Centro - Vila Velha/ES'CEP 29100-011 i

www.con§ullre'com.br - 27 3340 0122 :
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A consultre tem como prioridade na sua equipe de mais de 50 instrutores atuantes, pessoas

com mínimo de 10 anos de experiência na administração pública e mínimo de 5 anos em

ministração de cursos, aliando os conceitos teóricos com a aplicação prática, diferenciando da

maioria dos instrutores que se encontram no mercado que não vivenciam a realidade prática

dos servidores da administração pública.

Dentre sua relação de instrutores, destacamos

. Andrea Farias Pessoa

r Eduardo dos Santos Guimarães
o Fábio Rodrigues Rek

o Fernanda dos Reis Lisboa

e Fernando Alberto Freire
. lsmênia Timo de Castro
. Jerry Adriani Ramos Cirqueira
o João Araújo Magalhães Filho

o Luiz Cláudio Sales

. Luiz Fernando Duarte De Almeida

o Madeline Rocha Furtado
o Maria Elizabete Silva D'Elia

. Maria Rosângela Cunha

r Marízio Martins da Costa

. Marzalém Alves de Lima

o Monique Rafaella Rocha Furtado

. Nádia Aparecida DallAgnol

. Paulo Eduardo Rosso Nelson

o Raab Simões dos Santos

o Rafael Pacheco da Silva Costa

o Renato Dias Fraga

r Rolf Dieter Oskar Friedrich Bràunert

. Sebastião Luz de Brito

. Suely Botelho Cobucci

o Tânia de Avila
o Thompson Cardoso

o Vanderlei Batista Dos Santos

o Vania Alves Vianna
o Walkiria Aparecida Gomes

o Walter Salomão Gouvêa

Da Justificativo da cantrataÇõa por inexigibilidode de Licitaçõo

De acordo com a Lei de Licitações, a capacitação profissional exercida pela Consultre

consultoria e Treinamento Ltda se enquadra no inciso vl - treinamento e aperfeiçoamento de

CONSULTRE'Cursos paraAdministraçâoPÚblicâ i
Av. Châmpâgnal.645, Sl 502, Ed' Palmarss - Centro"Vila Velha/ES'CEP 2910$011 :

www.conaultÍa.com.br' 27 3340 0122 :

vq@cíL @T kuriLter*
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pessoal previsto no artigo L3, incíso Vl sendo esses contratados por lnexigibilidade de

Licitação, conforme o artigo 25, inciso ll abaixo:

O artigo 13 diz no caput e inciso Vl :

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relatívos a:

Vl - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que

apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em

procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa

ou inexigibilidade de licitação , ficará obrigada a garantir que os

referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços

objeto do contrato.

O fundamento da contratação que o órgão irá utilizar então será o artigo 25, inciso

ll, abaixo transcrito:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

(...)

§ 1q Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencia! e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

contrato.

Do entendimento do TCIJ quanto as cantrataÇões de cursos abertos

Aproveito para ratificar o entendimento do TCU acerca das contratações de cursos

abertos, transcrevendo um trecho da obra gestão de contratos em que o TCU entende que

esses cursos de capacitação se contrata por lnexigibilidade de Licitação, conforme preceitua

o conhecido acórdão 439198 abaixo:

.C

Fin' ãL--

CONSULTBE' Cursos para Admini§traçâo PÚblica i
Av Champâgnat. ô45, Sl 502, Ed. Palmares - Centro - Vila Velha/ES'CÉP 2gl00-011 :

www.consultre.com'br' 27 33400122 i cÁ ETET trsitter9 I'y@
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O Tribunal de Contas da União, mediante Decisão TCU 1e

439/98,Plenário, entendeu que a contratação de empresa, pessoa

física referenteà capacitação do servídor público, se enquadra como
inexigibilidade - coput do art.25, ínc. ll, combinado com o art. L3,

inc. Vl, conformetranscrito :

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:L.

considerar que as contratações de professores, conferencistas ou

instrutores para ministrar cursos de treinamento ou

aperfeiçoamentode pessoal, bem como a inscrição de servidores para

participação decursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese

de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art. 25,

combinado com o inciso V! do art. 13 da Lei ne 8.666/93; 2. retirar o

sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 3. arquivar o

presente processo.

Das Considerações sobre o acordõo do TCU

Conforme acórdão do TCU não cabe carta de exclusividade para cursos abertos,

visto que essas se demonstram apropriadas ao inciso I do artigo 25, conforme abaixo:

| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa oU representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo sindicato, Federação ou

confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes'

Atenciosamente,

I 36,00g.6z1looo1 .s3- |

CüNStiLTRE - Con.trltaria ,r

Treinamento l.tda

lv. Champe4nar. S,lS. Sl S0,
J Ccor,o.VrlaVrlhelÍS.Ctp,:if.trf.eri 

I

CONSULTRE'Cursos paraAdministraçáo Públ'cá :
Àv Champagnal. ô45, Sl 5O2. Ed Pâlmare§ - Centro ' vila Volha/ES ' CEP 291 00-01 1 :

wwwconsultre.com.br - 27 3340 0122 :

FiliPe Ahnert

Diretor de Educação a Distância

CPF:055.030.337-52
RG: 1705098 SSP ES
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PREFEITURA

§§ây,r.lm,

Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Superintendência de Administração
.tJ ,r

fl irl

ATESTADO DE CAPACTTAçÃO TÉCNTCA t§

A SMAG/SA - Pref. Municipal de Boa Vista, estabelecida à rua General Penha

Brasil, 101 1 - São Francisco, Boa Vista - Roraima , 69305-130 inscrita sob o CNPJ

no 05.943.030/001-55, atesta para os devidos fins que a Consultre - Consultoria e

Treinamento LTDA, CNPJ 36003671/0001-53, prestou serviço para nossa

instituição, ministrando o curso Assessoria Jurídicas nas Contratações Públicas,

com carga horária de 16 horas, no período de 1411012021 à2211012021, na cidade

de Boa Vista-RR, por meio de instrutor.

A Consultre e o instrutor atenderam as nossas expectativas com presteza,

qualidade e metodologia de ensino eficaz, ficando assim demonstrada a devida

Capacidade Técnica e Notória Especialização na execução deste curso.

Atenciosamente,

Boa Vista-RR, 16 de novembro de 2021

Assinoturo Eletrônico

Lilyamara Lima Vilhena
Superintendente de Administração - lnterina

Assinoturo Eletrônica

Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG

\
1

l
I
I

Secretaria Municipal de Administração e Gestáo de Pessoas-SMAG

Rua General Penha Brasil, 101 1, São Francisco

Contatos: (95) 362 l -1 736 I 3621 -177 3



FACULDADE DE DTREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Autarquia Municipal

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

A FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP,

estabelecida à RUA JAVA, 425, SBC, SP, sob o CNPJ 59.108.100/0001-89, atesta para

os devidos Íins que a Consultre - Consultoria e Treinamento Ltda, CNPJ

36.003.671/OOO1-53, prestou serviço para nossa instituição, ministrando o curso "Gestão

Completa e EÍiciente do Patrimônio Público", no período de 09 a 1211112021, com carga

horária de 20 horas, por meio do(a) instrutor(a) Paulo Rosso.

A Consultre e o proÍessor atenderam as nossas expectativas com presteza,

qualidade, e metodologia de ensino elicaz, ficando assim demonslrada a devida

Capacidade Técnica e Notória Especialização na execução deste curso'

São Bernardo do Campo, 24 de novembro de 2021 .

Atenciosamente,

Silvana de Castro Pelosi

Encarregada do Serviço de Recursos Humanos
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ôvERtFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: D4A0-72D8-2BFC-79A8

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

SILVANA DE CASTRO PELOSI (CPF 058.XXX.XXX-67) em 2411112021 08:39:37 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍicadora l Doc (Assinatura lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https :/ldi re itosbc. 1 doc. com. br/verif icacao lD4 A0-7 zDB-28 FC-79A8
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburo crattzaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ne 8.óó6, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.003.67U0001-53 DUNS@: 67*****06

RAZãO SOCiAI: CONSULTRE CONSULTORIÁ. E TREINAMENTO LTDA

Nome Fantasia:

jituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastto: 24/10/2022

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

,.-Í\

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.ius.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qualifi cação Econômico-Financeira

Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

3r/07/2022
0t/03/2022
oe/08/2022

t4/04/2022
to/03/2022

30/04/2022

Emitido em: l0/ 02/ 2022 16:23

CPF: 525.434,477-68 Nome: EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS

1de I
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nlltutsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIvA DE DÉBrros RELATtvos Aos rRrBUTos FEDERAIS E À DÍvtDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
CN PJ : 36.003.671 /000í -53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn, gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 03:42:46 do dia 0210912021 <hora e data de Brasília>'
Válida até 0110312022.
Código de controle da certidão: 4C17.4DEF.85F2.F4EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

L;



dià
W

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

il*' 3í ..".-

NÚiJERO DE TNSCRTÇÃO

36.003.671/0001 -53
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/08/1990

E[,,IPRESARIAL

CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

ÊTECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

E OA ATIVIDADE

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

E DAS ATIVIOADES

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
79.11-2-00 - Agências de viagens

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ED, PALMARES , SL5O2
NÚMERO

645
LOGRADOURO

^.,CHANPAGNAT

CEP

29.100-011

ENDEREÇO

KELLEN@CONSULTRE.COM.BR

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO VILA VELHA

ÍELEFONE
(2713340-0'.t22

UF

ES

CADASTRAL

AÍIVA

ENTE (EFR)

DATA DA

24t09t2005

MOTIVO DE

DATA DA ESPECIAL

p ado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

:mitido no dia 0210912021às 16:43:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

ü,AIx,A ãCC]NÔM ICA F EOE RAL

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

36.003.67 1/000 1-s3
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

AV CHAMPAGNAT 645 ED PALMARES SL 502 / CENTRO / VILA VELHA / ES /
29100-0 1 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 37 / 0l / 2022 a 01 / 03 / 2022

Certificação N ú mer ot 2O22Ol3 1 0 1 1 62099 202060

Informação obtida em L0/0212022 16:11:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TRAB:ALHISTAS

Nome: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.003. 611/ 0001-53
Certidão no: 5078123/2022
Expedição: 70/02/2022, às 1'6:18:35
Validade: 09/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que CONSULTRE CONSULTORIÀ E TREINAI.{ENTO LTDÀ (MATRIZ E

rILIÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 36.003.671l0001-53, NÃO cONsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos art.s . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2017 e

73.461/2071, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS Seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO TUpORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reColhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADo »o rspÍRIro sANTo
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com aFazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 2022000003481 1

Identificação do Requerente: CNPJ N" 36.003.67110001-53

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Publica Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n" 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 1410112022, válida até 1410412022

A autenticidade deste clocumento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitoria, 1410112022

-Autenticação eletrônica: 001A.8D35.8D20.8D31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375. COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149'7200

Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
PtfirllrlJRÂ í"f
VI[Â VTLHA

-@
CERTIDÃO I.IEGATIVA

oT oÉe OS PARA COM A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

No 21781t2022

Fl EfL"

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especiÍicado, ressalvando à Fazenda Pública

Municipal o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,

não abrangendo os demais cadastros do suieito passivo identiÍicado, se for o caso.

Razao sociat/Nome coNSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENÍO LTDA EPP Crc 268386 Situação: Ativo

cNPJ / CPF 36.003.67í/0001-53
lnscriçáo Estadual/RG 0

Endereco 29100'013'AVN CHAMPAGNAT' 645 SALA 502

Baino CENTRO Cidade VILA VELHA Estado ES

VILA VELHA, 10 de Fevereiro de 2022

Esta Certidão é valida alé: 1010312022

Data Gera ção: 1010212022 Data Emissão: 1 010212022

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte

página da lnternet: www.vilavelha.es.gov.br

ldentificação 2884905

Número da Certidã o: 21781 12022

Controle: 268386

ATENçÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 1010212022
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Ministêrio da Economia

Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
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CNPJ:

Razão Social

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nê 03, de 26 abtil de 2018)

36.003.67u0001-53

CONSULTRE CONSULTORIÂ E TREINAMENTO LTDA

Atividade Econômica Principal:

ss99-6/04 - TRETNAMENTO EM DESETWOLVIMENTO PROFISSIONÂL E GERENCIAL

Endereço:

AVENIDA CHANPAGNAT, 645 - ED. PALMARES , SL3O2 - CENTRO - ViIA VCThA /
Espírito Santo

Observaçõe s:

Â veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.compÍastovernamenteis.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos cnumerados nos artigos 28 a 3l da Lei nr 8.666, de 1993.

Emitido em l0/ 02/ 2022 16:22 1de I
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O7B ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO COITITRITUAL DA EMPRESA

CONSUTTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

cNPJ: 36.003.67u0001-53

EONA ALEXANDRINA OOS SANTOS, brasileira, divorciada, administradora de

empresas, residente e domiciliada na Av. Fortalêza, ne 1176 - Apto 102 - Ed

Monterrey - Praia de ltapuã - Vila Velhâ, CEP 29.Lo7-575, filha de Terezinha Luiza dos

Sântos, nascida em 2310211955, natural de Governador Valadares/MG, portadora da

carteira de identidade nc 266,851 SSP/ES e inscrita no CPF sob o ne 525.434.477 -68 
'

BRUNO AHNERT, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, residente e domiciliado na Rua Aveleira, ne 08 - Bairro ltapuã, Vila

Velha/ES, cEP 29.101-790, filho de Waldyr Ahnert e Edna Alexandrina Ahnert, nascido

em 24/0811977, natural de Vitória/ES, portador da carteiÍa de identidade ne 1.299 608

SPTC/ES e inscrito no CPF nç 088.318.187-83,

KELLEN AHNERT, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua

Waldemâr Verçosâ Pitanga, ne 2290, Apto 706 - Praia de ltapuã, Vila Velha/Es, CEP

29.701-524, filha de Waldyr Ahnert e Edna Alexandrina Ahnert, nascida em

?4108/7977, natural de Vitória/Es, portadora da carteira de identidade ne !.299.276

SPTC/ES e inscrita no CPF ne 045.607.837-13 e

tlLlPE AHNERT, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

empresário, residente e domiciliado na Ruâ lnácio Higino, ne 1170, Apto 1301 - Praia

da costa, Vila Velha/ES, cEP 29.101-094, filho de waldyr Ahnert e Edna Alexandrina

Ahnert, nascido em Lsl07l1987, portador da carteira de identidade ne 1705.098

SPTC/ES e inscrito no CPF n' 055.030.337-52.

Únicos sócios da sociedade limitada, CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTo

LTDA, com sede na Av. Champagnat, ne 645, Sala 502 - Ed Palmares - Centro, Vila

Velha/E5, CEP 29.100-011, inscÍita no CNPI ne 36.003.67110001-53, devidamente

rêgistrada na JUCEES sob o NIRE ne 32200458066, por despacho em 09/08/1990,

resolvem, de comum acordo alterar seu contrato primitivo e posteriores alterações,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

,-À

b

e6-

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

70.20-4-oo - Atividades de consultoria em gestão empresarial, êxceto consultoÍia

técnica específica

7911-2/00 - Agência de viagens

§.rrc,,t

CERIIFICO o REGISTRO tut lr/01/20L8 13:58 soB N" 20182119300
inotocoú, 182119300 DE rO/01/z'ra. CóDrGO DE lrERrrICÀÇÁO:
11802?38066. §IRE r 32200a58066.
CONSULTRE CONSUIÍOÀIÀ E TREINÀMENIO !EDÀ

Paulo Cet.! Jutfo
sEcaEÍÁRto-cERÀ!

vrÍóÀrÀ, 11/07l2018
iw. riúplif ica..!.9or.ba

À valid.dê .r€.r€ .tocrs.nto, .ê iq!.r!o, fiê. suj€1to à coryrovrglo do .u. .ut nticidrde no3 !€sP.êtivos Poltair
InfoErndo ..u! EelP.ctivos códj'gos d' w'liÍicrÇáo

/

Cláusula Primeira - A sociedade ãlteÍa o objetivo social para:

c,
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O7E ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

CN PJ : 36.003.67110001-53

Cláusula Segunda - Do Aumento do Capital Social

Aumento do capital social dos atuais RS 10.000,00 (dez mil reais) em RS 40.000,00
(quarenta mil reais) passando a ser de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) totalmente
subscrito e integralizado através da reserva de lucros acumulados apurados em 31 de

dezembro de 2017.

Com as alterações acirna, o capital social fica assim distribuído

Cláusula Quarta - Os sócios resolvem adotar um novo pacto social, na forma descrita

adiante, através da consolidação contratual, revogando - se as disposições em

contrário:

coNsoLtDAçÃo corurnATUAt DA EMPRESA

"CONSULTRE CONSULTORTA E TREINAMENTO LTDA"

Capitulo I - Da denominação, sede e foro.

Cláusula Primeira - A sociedade "CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA",

regendo-se pelo presente contrato, pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, como
regência supletiva, pela Lei ns. 6.404/76 no que for aplicável e demais disposições

legais pertinentes, podendo criar e extinguir filiais, escritórios ou agências onde e

quando forem convenientes.

Cláusula Segunda - A sede social fica na Av. Champagnat, ne 645, Sala 502 - Ed

Palmares - Centro, Vila Velha/ES, CEP 29.100-011, inscrita no CNPJ 6e

CERTÍFICO o REGISTRO ÉM Ll/07/20L8 13:58 sOB N" 20182119300
pRorocoLo: 182119300 DE LO/07/2OLa. CóoreO Oe ventrtcÀÇÃo:
11802738065. NrRE: 32200r158065.
CONSULTRE CONSULTORIÀ E TREINAÍENTO LlDÀ
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§ru,rrs Paulo cêzar .ruffo
sgcREráRro-crRÀr

vrrúRrÀ, Lt/07/2oLa
ww. siDp]'ifica. es. gov.br

Sócios Proprietários CapitalRS Quotas %

EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS 48.500,00 48.500 97

BRUNO AHNERT 500,00 500 1

KELTEN AHNERT 500,00 500 1

FILIPE AHNERT 500,00 500 1

Total 50.000,00 50.000 too%

À vâLidâde dêste docuEento, sê iryrêsso, ficâ sujsito à conprovaçáo de lua autêntlcidadê nos reaPêctivos PoltaiE
Infornando sêus r€aPêêti.vos códigos de v€rificaÇão
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O7E ALTERAçÃO E CONSOTIDAçÃO CONTRATUAT DA EMPRESA

CONSULTRE CONSUTTORIA E TREINAMENTO LTDA

cNPJ : 35.003.57u0001-53

36.003.67110001-53, devidamente registrada na JUCEES sob o NIRE ne 32200458066,

por despacho em 09/08/1990.

Parágrafo Único - O foro é o município e comarca de Vila Velha/ES

Capitulo ll- Do objeto social e Duração

Cláusula Terceira - Constituem objetivos sociais:

8S.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica

79LL-2lOO - Agência de viagens

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado

Capitulo ll! - Do CapitalSocial

Cláusula Quinta - O capital social é de 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em

50.000 (Cinquenta mi!) quotas com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada,

totalmente subscritos e integralizados:

parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos

do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de L0 de janeiro de

2002.

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua

AJ
»

?K

§rucees

CERTIFICO O REGISTRO ú"t LL/01I?OLB 13:58 SOB N" 20182119300
PROTOCOLO: 182119300 DE LO/01/20L8. CODIGO DE VERIFICÀÇÀO;
11802738066. NIRE: 32200{58056.
CONSULTRE CONSITLTORIÀ E TREINÀI'{ENTO LTDÀ

Paulo CezarJuffo
secREtÁRro-orRÀL

vuónre, LL/o7 /20L8
m, ainP]"if ica. e!' gov.br
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Sócios Proprietários CapitalRS Quotas o/o

EDNA ATEXANDRINA DOS SANTOS 48.500,00 48.500 97

BRUNO AHNERT 500,00 500 1,

KELLEN AHNERT 500,00 500 1

FILIPE AHNERT 500,00 500 1

Total 50.000,00 50.000 L00%

A velidadê deste docuoênto, se iryresso, fica sujêito à comprovação de sua autêntiêidadê nos rêspectivos Portais
Iáfomando seus respectivos códigos da verificação
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aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

Parágrafo Terceiro - O sócio que pretender alienar suas quotas a terceiros, deverá

comunicar ao outro sócio dessa intenção, indicando preços e condições. Se dentro de

trinta dias a contar da comunicação com prova de recebimento, o ofertante não

recebendo resposta do sócio, ficará liberado para negociá-las com terceiros conforme

art. 1.057 da Lei ns L0.406/2002.

Parágrafo Quarto - A cessão terá eficácia quanto à socíedade a terceiros, inclusive para

fins de parágrafo único do art. 1003 da Lei ns 10.406/2002, a partir da averbação do

respectivo instrumento no Registro do Comércio, subscrito pelo (s) sócio(s) anuente(s),

Cláusula Sexta - O sócio poderá ser representado por advogado ou procurador,

mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados conforme
parágrafo 1s do artígo 7.074 da Lei ne 10.406 /2002.

Cláusula Sétima - Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n 10.406/2002, quando a

maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender gue

um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de

atos de negável gravidade, poderá excluí-lo(s) da sociedade por justa causa, mediante

alteração contratual social, desde que prevista neste a exclusão porjusta causa.

Parágrafo Único - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa (art. 1.085, Lei

70.40612OO2l.

Capitulo V - Da Administração.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicial será exercida pelos sócios EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS, KELLEN

AHNERT, FILIPE AHNERT E BRUNO AHNERT, que assinam individualmente todos os

documentos de responsabilidade da empresa, podendo nomear procuradores. É

expressamente vedado o emprego da denominação social, a prestação de avais,

fianças e/ou quaisquer outras garantias em negócios estranhos aos objetivos da

sociedade.

na, 7y .--
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CERTIEICO O REGISTRO Er,r' LL/O7/2018 13:58 SOB N" 201S2119300
pRorocor.o: 182119300 DE LO/O7/zOLg. CóOreO Or VenrrrclÇÃo'
11802738066. NIRE: 32200t158066 '
CONSULTRE CONSULTORIÀ E TREINÀI'íENIO LTDÀ

Paulo C€zâr \ruffo
sEcnErÁRro-GERÀL

vrrónrr, LL/07/2oLg
xw. siq>Iif icr. €3. gov.br

À validrdê dêrt€ docEento, rs iq)rorto, fiea aujeito à corproveçáo de rua rutsnticid.dê no3 r€spêctivoa poltàir
Inforundo seur r€sP.ctivos códigos dc vcrificeçio
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07ê ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

cNPJ : 36.003.67u000r-Sr

Parágrafo Único - O administrador poderá receber um "pró-labore" mensal, a ser

determinado pelos quotistas, ficando vedada aos outros sócios, que não exercem a

administração, a retirada de "pró-labore" mensal.

Cláusula Nona - O administrador declara sob as penas da Lei que, não está condenado

em nenhum dos crimes previstos no parágrafo le, Artigo 1011 da Lei 10.406 de 10 de

janeiro de 2002, quais sejam: condenados a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, prevarícação, peita

Ou SUbOrnO, COnCUSSãO, peculato, COntra a eCOnOmia pOpular, COntra o Sistema

financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

conSumo, a fe pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da

condenação.

Cláusula Décima - A sociedade poderá instituir a qualquer tempo um administrador

que fica autorizado a praticar todos os atos necessários ao exercício dos poderes que

lhe foram outorgados em instrumento a parte, que será arquivado no registro público

de empresas mercantis, respondendo os sócios solidariamente com o administrador

pelos atos que eSSe pratique em seu própriO nome, mas a conta daquele. O

administrador pode estar em juízo em nome do preponente, pelas obrigações

resultantes do exercício de sua função conforme arligo t't72 a t.176 da Lei

to.406l2002.

parágrafo único - O exercício do cargo de administrador pode cessar pela sua

destituição a qualquer tempo ou pelo término do prazo, se fixado em contrato, ou em

ato separado e não houver recondução conforme artigo 1,063 da Lei 10.40612A02.

Capitulo V - Do Exercício Social (Lucros e prejuízos)

Cláusula Décima Primeira - O exercício social iniciar-se-á a primeiro de janeiro de cada

ano e terminará a trinta e um de dezembro de cada ano quando será levantado

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis previstas em Lei ou neste

Contrato Social, que serão apreciadas na reunião de sócios, conforme estabelecido na

cláusula sexta deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os lucros e/ou prejuízos, após, feitas as provisões legais e

tecnicarnente recomendadas, terão o destino que os cotistas, representantes da

maioria do capital social, indicarem.

Fi nr
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CERTIFTCo O REGISTRO Bn LL/07/2018 13:58 SOB N" 20182119300
PROTOCOLO: 182119300 DE LO/O7/20L8. CODI@ DE VERTFICÀÇÀO:
11802738056. NIRE: 32200t158066.
CONSULTRE CONSI'LTORIÀ E AREINÀMENTO LTDÀ

Paulo Cêze! Juffo
sncnsriíRro-ceRÀL

vrÚnre, LL/01 /2oLg
ww. sisPlifica . es . gov 'br
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Parágrafo Setundo
intermediários para

antecipados.

- A sociedade poderá

fins contábeis ou para
levantar balanços extraordinários
distribuição de lucros/dividendos

Parágrafo Terceiro - Os sócios podem deliberar por distribuição de resultados de

maneira diversa da participação dos quotistas no capitalsocial.

Cláusulâ Décima Segunda - A sociedade não possui Conselho fiscal, podendo instituí-
lo a qualquer momento.

capitulo vl - Disposições Gerais

Cláusula Décima Terceira - Em caso de dissolução da sociedade nomear-se-à um

liquidante, que, quando não administrador da sociedade, investir-se-à nas funções,

averbada a sua nomeação no registro próprio conÍorme artigo 1.102 e seu parágrafo

único da Lei 10.406/2002.

Cláusula Décima quarta - O falecimento de um dos sócios não dissolverá,

necessariamente, a sociedade, podendo o "de cujus" ser íepresentado, para todos os

eíeitos, até a partilha, pelo inventariante.

ParágaÍo Único - Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade

continuará suas atividades como os herdeiros, sucessores e o incapaz devidamente

representado ou assistido. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do

sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, em bens ou moeda corrente nacional conforme

entendimento entre os sócios remanescentes e os herdeiros e caso em moeda

nacional corrente em 10 {dez) parcelas iguais, mensâis e sucessivas à data da

resolução, verificada em balanço levantado até o mês ãntêrior do fato como permite o

art. 1.028 a 1,031 da lei 70.406/2002.

Cláusula Décima Quinta - Havendo saÍda de qualquer sócio por qualquer outro motivo
ou causa, os haveres do sócio que sair será pago em dez parcelas mensais, iguais e

sucessivâs, corrigidas pelo índice aplicado às cadernetas de poupança, com base em
um balanço patrimonial especial levantado na data do êvento.

Cláusula Décima Sexta - Alem dos casos previstos em Lei qualquer dos sócios poderá

retirar-se da sociedade, mediante a notificação aos demais sócios, com antecedência

§;ucees

CERTIFICO O REGISIRO EM l!/01/2OLA 13r5E §gB N" 20182119300
9ROÍOCOLo: 182119300 DE LO/01/2018. CODIGO DE VEÀIEICÀçáol
11E0273E056. NIRE: 32200{58066.
CONSUI.IRE CONSULTORIÀ I IREINÀT.íEMIO I,TDÀ

PáuIo Cêra! ,ruffo
sEcRrr;iro-cEFÀ!

vrróRrÀ, 11/ o ?,/2 018
uN. 6iiplificô. oB ,gov.b!

À ?erid.de Gtêlre docrEenro, .e iry!.r!ô, ficr rujêito à coÀplov.çto clê lur rut ntiêj,d.d. no. r.tPectiwo. Po.t.i.E
Inforânclo têu! rstP.ctiYot código8 cL ec!Ífic.çlo
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o7e ALTERAçÃo E coNsoLtDAçÃo corutnntuAl DA EMPRESA

CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

cNPJ: 36.003.671looo1-53

mínima de 60 (sessenta) dias, podendo os demais sócios se for o caso optar pela

dissolução da sociedade coníorme parágrafo Único do art. 1.029 da Lei 10.40612002.

Cláusula Décima sétima - A sociedade poderá a qualquer tempo transformar-se em

qualquer outro tipo de sociedade, bem como incorporar ou ser incorporada, cindir-se

ou fusionar-se.

Os câsos omissos neste contrato serão dirigidos pela legislação aplicável e pelos

princípios gerais do direito. E, por estarem assim a.,ustados, assinam o presênte em 01

(uma)via de teor, forma, conteúdo e valor, para um só fim.

vitória/Es, 19 de junho de 2018

-c
na'51 --
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EDNA ATEXANDRINA OOS SANTOS
Érr*e"*

BRUNO AHNERT
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2310312022 1352 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.003.671looo1-s3

RAZãO SOCiAI:CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

Endereco:AVCHAMPAGNAT645EDPALMARESSL502/CENTRo/VILAVELHA/ES' / 29100-011

üÂTffiA
-,.. t, l, i," i,- {-iNj(") ful il..Á. r i: il r R ri I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va tidade: 70 / 03 / 2022 a 08 / 04 / 2022

C e rtif i ca çã o N ú m e r oz 2022031 0 0 0 49 4 3 8 7 7 829 0 5

Informação obtida em 23/03/2022 t3:47:33

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

nttps :l/consulta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pages/impressao'jsf
1t1

a
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
7" INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXERCITO

(Sv Fundos Reg 7" RM/1934)

INEXIGIBILIDADE N" 03/2022

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

l. TNFORMAÇÔES

a) Processo de inexigibilidade n': NUP 64606.00068612022''16

b) Objeto: Capacitação de agente administrativo no curso de Consultre -
Consultoria c ircinamento L,ttla, Ênfase em Órgãos Públicos.

c) Fundamento Legal: Art. 13, inciso VI combinado com o Art. 25, inciso II,

tudo da Lei 8.666193.
d) Justificativa: por tratar-se de contratação de serviços técnicos de

capacitaçãolde natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização
e) Fonte de Recursos: 2022NC000215

f) Valor : R$ R$ 1.327,15 (mil trezentos e vinte e sete reais e quinze

centavos)

2. RECONHECIMENTO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Reconheço a inexigibilidade de licitação acima caractetizada, para contratar a

seguinte empresa: Consultre C'onsultoria e 'freinamento Lttlao CNP,I:

36.003.671 /0001 -53' de rdo com o Processo de Inexigibilidade n'0312022.

fe, PE, de de 2022

FRAN .I URA - Cel

Ordenador da Adm a do Curado

3. RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERJOR
RatiÍico a decisão do Ordenador de Despesa da Base Administrativa do

Curado, exarada no Processo de Inexigi bilidade 0312022, inexigibilidade

de licitação acima zada, nos rt. Lei nn

.ecife, PE,

FRANCISCO
Comandante

b

Gen

202

SILVA
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Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nê 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fbrnecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.003.67U0001-53 DUNS@: 679397906

Razão Social: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINÂMENTO LTDA
Nome Fantasia:

1-^tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/10/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA TIMITADA
ME,I: NãO

Portc da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
C)corrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Seliço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
\-' III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.by'certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

03/oe/2022
08/04/2022
03/oe/2022

14/04/2022
07/04/2022

Ass:

30/04/2022

1dc IErnitido em 04/ 04/ 2022 15:00

CPF:767.028.044-15 Nome: ANTONIOJULIO DA SIL\âJUNIOR
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTÀS

Nome: CONSULTRE CONSULTORIA E TRETNAMENTO LTDA (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 36.003. 671/ 0001-53
Certldão no : 1070310A/2022
Expedição: 04 / 04 / 2022, às 15 : l0 : 1 6

Validade: 0l/1,0/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que CONSUI.TRE CONSULTORIÀ E TREINAIT{ENTO LTDÀ (MATRIZ E
FILrÀIS), j_nscrito (a) no CNPJ sob o no 36.003.67L/000L-S3t NÃo CoNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoli-dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.461 /207'7, e no Ato 01/2022 da ccJT, de 27 de janeiro de 2a22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár j-os, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol_himentos determinados em l_ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos euê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

.,'r]v.i.,:ji.::. (:: -:..r.iil\::riir\:,,:t; ír,jf i.rr,::f ^ 1..,:,.1..:
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Data e hora da consulta:
Ueuádo:

Cadastro lnformatlvo de Crédltos Não{ultados - CADTN

041041202215:1í:07

76702804415

GPF/CNPJ:
36003671

Título:
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

§ltuação
Adimplente

Total de Reglsúoo
Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:

0

1de1
* Registros incluídos há ate 30 dias.

Códlgo Credor
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TRIBUNAL DE COilTA§ DÂ UN]ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tenr por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizaclas diretarnente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pcla veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
inlorrnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional cla

Pcssoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz 0410412022 15.09:17

I da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal clo órgão gcstol', clique AOUI.

Órgão Gestor: CNJ
('adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cír'cis por Ato de Improhidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do órgão -qestor. clique AOUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Ifrlprcsas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ceftidão original no portal do orgão gr-stor, clique AOUI.

Fl no

Social: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
J: 3ó.003.67U0001-53

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de sirnplificação e



racionalização de serviços pú5iiccs C;1.:. ,

de 2074, Lei no 13.460, de 26 r_i:.jr.: t:r, ,' ,

Decreto n'8.638 de 15. de jaitsil-;, ;.i: ).",,.'

. -, :.. ir iegai: Lei n' 12.965. de 23 de abrii
-, 

'i ,r" '13.726. cle I de outubro de 2018.
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Data e hora da consulta: 051041202210.31
Usuário: ***.028.044-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

auG Emitente
Código Nome Moeda
167225 BASE ADM|N|STRAT|VA DO CURADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEp
3í.543.958/0002-33 AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE No 198 BAIRRO: CURADO - RECIFE - PE 50740-437
Município UF Telefone
RECTFE pE (081)2129-6245 - (081)2129-6639

.-_ r Célula Orçamentária
Esfera
1

Tipo
NE

PTRES

171502

Nome

Modalidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE

Número
77

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR
0150270035 339039

Processo Taxa de Câmbio
64606. 000686t2022-16 0, 0000

Data de Emissão Tipo
0410412022 Ordinário

Ano
2022

.- Favorecid
Código

. Amparo

Código
94

Valor
1.327,15

PIano lnterno
I2APFUNIEFS

CEP

291 00-01 1

Alínea

36.003.671/OOO1-53 CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

Endereço
CHANPAGNAT 645 ED. PALMARES , SL CENTRO

Município UF Telefone
vrLA VELHA ES (27) 3340-0122

t

Parágrafo\- Ato Normativo
i tet g.o6o / 1993

Artigo
25

lncíso
il

Descrição
39-48 2022NC00021s/FEX, 07F8V22. SERVTÇO DE SELEÇÃO E TRETNAMENTO.
RPS No 009t2022-70 CGCFEX, DE 03MAR22. tN3t2022-160225-B ADM CURADO.
646 06. 00 068 6 I 2022 - 1 6.

Local da Entrega
70 CENTRO DE GESTAO, CONTABTLTDADE E FTNANÇAS DO EXERCTTO - 7o CGCFEX

I nformação Complementar
16022507000032022 - UASG Minuta: 160225

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão Data/Hora o
002 05t04t202210'.11'.14 1de2

i'

i
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Data e hora da consulta: 051041202210'.31

Usuário: ***.028.044-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

de

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

inaturas

Ordenador de Despesa
FRANCISCO JOSE DE MOURA
***.100.703-**

0514412022 10"11.14

Totalda Lista
1.327,15

Responsável pela Nota de Empenho
LUIS GUILHERME RIBEIRO DA SILVA
***.216.456-**

0510412022 09:34:38

Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

Seq. Descrição
001 ltem compra: 00001 - Curso de gestão completa e eficiente do

patrimônio público para os militares do 7" CGFEx.

Valor do ltem

1.327 ,15

Data Operação

0410412022 lnclusão
Quantidade Valor Unitário
1,00000 1.327 1500

Valor
1.327,15

Versão Data/Hora Operação
002 05104t2022 10.11'.14 Alteração 2de2
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COPIANDO DA 7'RM
BASE ADIVIINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DI'-CAN{PO ANTÔNIO CURADO VIDAL

TERMO DE ENCERRAMENTO

Encerram-se os documentos que foram juntados pela Divisão de Aquisições. Licitações e

Contratos (DIVALC), contendo Folhas, pelo qual lavrei o presente termo.

Recifc - PE. 04 Ce abril de 2022

LUCAS COSTA DE MELO - lo Ten
Chefe da Seção de - B Adm Curado



Competência
07n022

1

Data EmissáoNúmero RPS: Número Nota Fiscal:

í6530

LTORIA E TREII.IAMENTO LTDA

AVN CHAMPAGNAT, 645 ED, PALMARES SALA 502 - CENTRO

VILA VELIIA - ES - CEP: 29100-0t3
CNPJ/CPF:36.003.671/0001-53 lnscr. Estadual/RG: 0

Email: CONSULTRE @ CONSULTRE.COM.BR
ccM 24687TeleÍone: 2733400122

CONSI,,LTRE
EPP

6OH§ULTRC
uyL lloJtuii1--

Natureza Operaçáo: PÍestação de Serviços

Sub item da lista de serviço: 08.02 - lnstrução, treinamento, ori€ntaçáo pêdagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualqueÍ natuÍeza'

CNAE: 8599-6/04 - Treinamento sm desenvolvimento píofissional o gerencial

lncentivo Fiscal: NÃO

Local do Serviço: 1 - SERVIçO PRESTADO NO DE VILA VELHA

Exigibilidade ISS: Exigível

:v Jç?- )J
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VE! HA
29102-375. AVENIDA SANTA LEOPOLDINA. COOUEIBAL ITAPABICA .VILÂ VELHA. ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - IJFS-e

BASE ADMINISTRATIVA DO CURÁDO
Av. ProÍessor Luiz Freire N'Q 198 -

Curado - ReciÍe - PE - Brasil - CEP: 50740-437
CNPJ/CPF:31.543.958/0002-33 lnscriçáoEstaduaURG:
E-mail: almoxariÍadoicÍex@yahoo.com

lnscriçáo Municipal:

End

1 InscriÇão no Curso; Ge6Eão Completa e Eficiente do Patrimônlo PúbLico.

Palticipante: Àmérico Àlêxandre Ribeiro Neto.

Bnpenho: 7't/2022. Período ô,e 09/06/2022 a tt/ot/2022- catga horárla: 30

horas.

ConEa para Depósito: Banco do Brasll - À9. 1240-8 - C'C: 105'895-9

't.327,15 1.327,15

Valor Aprox. Tributos: R$ 244,86 (18,45%) Fontê: TabelalBPT
\

pelo SIMPLES NacionalEmpresa Náo

1.201,741.327,15

de

lncondicionado
,l

INSS OUTBOSCOFINS CSLLISS IBRF PIS

0,00

15

Esta é a chave de validação: CZEZ-RZXC
A validação dessa nota pbde ser realizada no endereço: www.vilavelha.es'gov br

!

-tu
Regime ISS: Variável

Dados de

Valor Unitário Valor Total

2.9 %l 33,18

)f Totat llouldo
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